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Pelo presente instrumento, fi ca HÉLIO DOS ANJOS, CPF n° 
308.447.670-91, notifi cado, de acordo com o que consta nos 
autos do Processo Administrativo nº 23682/2011, no qual foi 
lavrado o Auto de Infração nº 4866/2011, por estar exercendo 
atividade de plano de manejo fl orestal em face de APP, sem 
a devida Licença do Órgão Ambiental competente, no qual a 
Secretária de Estado de Meio Ambiente, em consonância com 
o Parecer Jurídico n° 7056/2012, nos termos que dispõe o art. 
40 do Decreto Federal n° 6.514/2008, art. 70 da Lei Federal n° 
9.605/1998, bem como o art. 93 da Lei Estadual n° 5.887/95, 
enquadrando-se no art. 118, inciso VI, da Lei n° 5.887/95, 
aplicou a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 2.000 UPF’s, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes 
a publicação do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 
5.887/95, de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, II; 120, 
I; 122, I, todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.
É necessário a apresentação pelo autuado, para analise e 
aprovação desta SEMA, de um plano de Recuperação de 
Área Degradada – PRAD, ou mesmo comprovar as medidas 
mitigadoras e compensatórias do dano ambiental cometido, no 
mesmo prazo indicado alhures, sob pena de nova autuação, 
observadas as formalidades legais.

NOTIFICAÇÃO N° 40602/CONJUR/2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 453275

FAZENDA SANTO EXPEDITO
Endereço: LOCALIZADO NA GLEDA CURUA
CEP: sem cep - Altamira/Pa
Pelo presente instrumento, fi ca FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA, 
CPF n° 029.469.631-87, notifi cado, de acordo com o que consta 
nos autos do Processo Administrativo nº 29946/2011, no qual foi 
lavrado o Auto de Infração nº 4896/2011, por estar exercendo 
atividade de plano de manejo fl orestal sustentável em área 
de reserva legal, sem a devida Licença do Órgão Ambiental 
competente, no qual a Secretária de Estado de Meio Ambiente, 
em consonância com o Parecer Jurídico n° 7132/2012, nos 
termos que dispõe o art. 51 do Decreto Federal n° 6.514/2008, 
enquadrando-se no art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998, 
em consonância com o art. 118, inciso VI, da Lei Estadual n° 
5.887/1995, aplicou a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor 
de 3.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir dos 10 
(dez) dias subsequentes a publicação do presente ato, devendo 
ainda o autuado se compelido à apresentação de um projeto 
de recuperação da área degradada no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, também contados a partir dos 10 (dez) dias 
subseqüentes a publicação, evidenciando as etapas e prazos 
necessários à devida compatibilização do empreendimento com 
o disposto na legislação ambiental vigente e aplicável submetido, 
posteriormente, à apreciação desta Secretaria, sob pena de, não 
cumprindo com as exigências impostas, confi gurar-se infração 
continuada e, consequentemente, sofrer a penalidade de MULTA 
DIÁRI, fi xada desde já em 150 UPF’s, nos termos do art. 138, 
§3°, da lei 5.887/95, de acordo com o previsto nos arts. 115; 
119, II; 120, I; 122, I e §4°, todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 

em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.

NOTIFICAÇÃO N° 40754/CONJUR/2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 453267

FRANCISCO DE OLIVEIRA
Endereço: ROD. PA - 150, KM 41 - LOCALIDADE DO RAMAL DA 
VILA PAJÉ, KM 25, SN°
CEP: 68.000-000 - Jacundá/Pa
Pelo presente instrumento, fi ca FRANCISCO DE OLIVEIRA, CPF 
n° 213.504.852-68, notifi cado, de acordo com o que consta nos 
autos do Processo Administrativo nº 16409/2009, no qual foi 
lavrado o Auto de Infração nº 1548/2009, por estar exercendo 
atividade de extração de matéria-prima fl oresta, sem a devida 
Licença do Órgão Ambiental competente, no qual a Secretária 
de Estado de Meio Ambiente, em consonância com o Parecer 
Jurídico n° 7103/2012, nos termos que dispõe o art. 93, da Lei 
Estadual n° 5.887/95, art. 66 do Decreto Federal n° 6.514/2208, 
as condutas discriminadas no art. 118, inciso I e VI, da Lei n° 
5.887/95, aplicou a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor 
de 3.000 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser providenciado no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a partir dos 10 (dez) 
dias subsequentes a publicação do presente ato, nos termos do 
art. 138, §3°, da lei 5.887/95, de acordo com o previsto nos arts. 
115; 119, II; 120, I; 122, I, todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.

NOTIFICAÇÃO N° 40604/CONJUR/2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 453260

PAULO HENRIQUE NEVES BARBOSA - PAULO 
REFRIGERAÇÃO

Endereço: sem descrição
CEP: sem cep - sem municipio - sem uf
Pelo presente instrumento, fi ca PAULO HENRIQUE NEVES 
BARBOSA – PAULO REFRIGERAÇÃO, CNPJ n° 15.754.799/0001-
89, notifi cado, de acordo com o que consta nos autos do 
Processo Administrativo nº 10946/2009, no qual foi lavrado o 
Auto de Infração nº 1481/2009, por estar exercendo atividade 
de comércio de produtos de refrigeração, sem a devida Licença 
do Órgão Ambiental competente, no qual a Secretária de Estado 
de Meio Ambiente, em consonância com o Parecer Jurídico n° 
7179/2012, nos termos que dispõe o art. 93 da Lei Federal n° 
5.887/1995, as condutas discriminadas no art. 118, incisos I 
e VI, da Lei Estadual n° 5.887/1995, aplicou a penalidade de 
MULTA SIMPLES, no valor de 2.500 UPF’s, cujo recolhimento 
deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, II; 120, I; 122, I, 
todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.

NOTIFICAÇÃO N° 40605/CONJUR/2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 453262

SERRARIA MADEICASA LTDA
Endereço: ROD. PA - 150, KM 148, SN°, BAIRRO: ZONA RURAL
CEP: 68.695-000 - Tailândia/Pa
Pelo presente instrumento, fi ca EDIRENE VIEIRA BORGES, CPF 
n° 715.568.262-49, notifi cado, de acordo com o que consta nos 
autos do Processo Administrativo nº 11986/2009, no qual foi 
lavrado o Auto de Infração nº 1557/2009, por estar exercendo 
atividade de serraria com desdobramento de madeira, sem a 
devida Licença do Órgão Ambiental competente, no qual a 
Secretária de Estado de Meio Ambiente, em consonância com 
o Parecer Jurídico n° 7043/2012, nos termos que dispõe o art. 
93 da Lei Estadual n° 5.887/1995, art. 66 do Decreto Federal 
n° 6.514/2008, as condutas discriminadas no art. 118, inciso 
I e VI, da Lei n° 5.887/95, aplicou a penalidade de MULTA 
SIMPLES, no valor de 7.501 UPF’s, cujo recolhimento deverá ser 
providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados a 
partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação do presente 
ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, de acordo com 
o previsto nos arts. 115; 119, II; 120, II; 122, II, todos da Lei 
Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual de Meio 
Ambiente, podendo produzir as provas que julgar necessárias 
em atendimento ao disposto no Art. 143 da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, § 1º, inciso 
III e § 3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notifi cação.

NOTIFICAÇÃO N° 40751/CONJUR/2012
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 453248

CARLOS SERGIO DE OLIVEIRA
Endereço: ROD. PA - 140, KM 06 - PRÓXIMO AO LIXÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL, BAIRRO: INDUSTRIAL
CEP: 68.680-000 - Tomé-Açu/Pa
Pelo presente instrumento, fi ca CARLOS SÉRGIO DE OLIVEIRA, 
CPF n° 367.687.312-20, notifi cado, de acordo com o que consta 
nos autos do Processo Administrativo nº 22856/2011, no qual foi 
lavrado o Auto de Infração nº 3481/2011, por estar exercendo 
atividade de carvoaria com 12 (doze) fornos, sem a devida 
Licença do Órgão Ambiental competente, no qual a Secretária de 
Estado de Meio Ambiente, em consonância com o Parecer Jurídico 
n° 7049/2012, nos termos que dispõe o art. 93 da Lei Estadual 
n° 5.887/95 e, art. 93 e 94 da Lei Estadual n° 5.887/95 e, art. 66 
do Decreto Federal n° 6.514/2008, as condutas discriminadas no 
art. 118, incisos I e VI, da Lei n° 5.887/95, aplicou a penalidade 
de MULTA SIMPLES, no valor de 1.200 UPF’s, cujo recolhimento 
deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
de acordo com o previsto nos arts. 115; 119, II; 120, I; 122, I, 
todos da Lei Estadual nº 5.887/95.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% 
(vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 
(cinco) dias e a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir dos 10 (dez) dias subsequentes a publicação 
do presente ato, nos termos do art. 138, §3°, da lei 5.887/95, 
importará no acréscimo moratório de 1% (um por cento) ao 
dia, calculando cumulativamente sobre o valor do debito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de 
acordo com o disposto nos artigos 142, Parágrafo único e 144, 
§1°, respectivamente, da Lei Estadual n° 5.887/95. Ademais, 
poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados do mesmo prazo 
referenciado, de acordo com o disposto nos artigos 3°, II e 4° do 
Decreto n° 1.177/08.

CONTRATO
NÚMERO DE PÚBLICAÇÃO: 453187

CONTRATO: 118
Exercício: 2012
Classifi cação do Objeto: Outros
Objeto: Fornecimento de 06 (seis) rádios portáteis EP 450 com 
visor ergonômico
Valor Total: 6,174.90
Data Assinatura: 26/10/2012
Vigência: 26/10/2012 a 25/10/2013
Pregão Eletrônico: 30/2012
Orçamento:
Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte do Recurso    


